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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 06, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Altera o § 1º do artigo 178 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, nos termos do §2° 

do art. 41 da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda ao texto da Lei Orgânica: 

 

Art. 1º O § 1º do artigo 178 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 178……………………………………………………………………………….  

§ 1º A Representatividade do Conselho Municipal de Educação deverá ser de 

forma paritária, na forma da lei.” (NR)  

 

Art. 2º Ficam revogados os incisos I, II, III e IV do § 1º do artigo 178 da Lei Orgânica Municipal.  

 

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Anchieta-ES, 29 de novembro de 2023. 

 

 

 

Renan de Oliveira Delfino 

Presidente da Câmara Municipal de Anchieta 

 

 

Pablo Florentino Pereira                                                       Angela Marcia Cypriano Assad 

     Vice Presidente  Secretária 
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